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APRESENTAÇÃO

A Grande Área denominada Ciências Agrárias é uma das maiores e mais 
completas áreas do conhecimento. Nesta, destacam-se subáreas como: a agronomia, 
recursos florestais e engenharia florestal, engenharia agrícola, zootecnia, medicina 
veterinária, recursos pesqueiros e engenharia de pesca, ciência e tecnologia dos 
alimentos, além de suas respectivas e inúmeras especialidades. Estas vertentes, 
que são contempladas pelas Ciências Agrárias, estão intimamente relacionadas a 
atividades que trazem geração de desenvolvimento econômico, ambiental e social ao 
Brasil.

É importante destacar que o processo de geração do conhecimento brasileiro 
nas Ciências Agrárias deve ocorrer de forma célere, considerando que o país possui 
bases agrícolas, com dimensão continental, além de ser contemplado com uma rica e 
importante biodiversidade. Com isso, existe uma grande necessidade de se compilar os 
novos desdobramentos e tecnologias que têm sido criadas e discutidas na atualidade 
visando o fortalecimento desta grande área.

Diante dessa demanda, foi proposta a elaboração do presente e-book “Impactos 
das Tecnologias nas Ciências Agrárias” que, em seu terceiro volume, traz ao grande 
público 19 capítulos selecionados de modo a contemplar os diferentes segmentos 
abrangidos pela grande área. Em função disso, o leitor poderá desfrutar de trabalhos 
relacionados a diferentes formas de uso do solo, qualidade da água, biocontrole de 
pragas, genealogia na avaliação genética de aves de postura, sustentabilidade e 
conflitos socioambientais, agricultura familiar, e outros.

Os organizadores agradecem aos autores vinculados a diferentes instituições 
brasileiras de ensino, pesquisa, e extensão por compartilharem os resultados de seus 
estudos na presente obra. Espera-se, portanto, que os trabalhos aqui apresentados 
sejam capazes de informar, estimular o conhecimento técnico-científico e colaborar 
para o desenvolvimento das Ciências Agrárias.

Carlos Antônio dos Santos
Júlio César Ribeiro
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CAPÍTULO 19

POVOS INDÍGENAS DO SUL DA BAHIA E DIREITOS 
HUMANOS: MEMÓRIAS E NARRATIVAS DE UMA 

HISTÓRIA DE LUTA E RESISTÊNCIA

Altemar Felberg
Doutorando do Programa de Pós-graduação em 

Estado e Sociedade, do Centro de Formação em 
Ciências Humanas e Sociais da Universidade 

Federal do Sul da Bahia (UFSB) – Porto Seguro - 
Bahia

Elismar Fernandes dos Santos
Mestre em Desenvolvimento e Meio ambiente 

pela Universidade Estadual de Santa Cruz 
(UESC) – Ilhéus – Bahia.

RESUMO: Neste artigo, trazemos um breve 
panorama da trajetória de luta dos povos 
indígenas brasileiros, pelo reconhecimento e 
garantia dos seus direitos territoriais, sociais, 
ambientais, econômicos e culturais, com 
respeito e valorização a sua identidade, suas 
formas de organização e suas instituições; 
bem como um resumo da legislação indígena 
vigente, nacional e internacional, seus avanços 
e retrocessos na missão de promover, garantir 
e defender os direitos dos povos originários. 
Ainda, a partir da análise de documentos 
disponibilizados pela Federação Indígena das 
Nações Pataxó e Tupinambá do Extremo Sul 
da Bahia (FINPAT), apresentamos memórias 
e narrativas dos conflitos fundiários em curso 
na região, envolvendo a disputa de terras entre 
índios e fazendeiros, nos Territórios Pataxó 
Barra Velha, Kay/Pequi, Coroa Vermelha, 

Mata Medonha e nos Territórios Tupinambá 
de Olivença, Belmonte e Itapebi, enfatizando, 
sobretudo, a inoperância do Estado na tratativa 
da questão. A proposta do trabalho é, além de 
problematizar o fenômeno da demarcação de 
terras indígenas no território nacional, contribuir 
com a causa indígena e suas bandeiras – 
suas lutas pelo direito a terra, modos de 
sobrevivência, cultura e tradições.
PALAVRAS-CHAVE: Povos Indígenas. Terra 
Indígena. Direitos Indígenas

1 |  DIREITOS INDÍGENAS: NOTAS 

INTRODUTÓRIAS

Desde o início da colonização brasileira, 
com o desenvolvimento das plantacions, 
até a década de 1970, os povos indígenas 
eram considerados como uma categoria 
social transitória; ou seja, todas as políticas 
direcionadas aos povos originários tinham como 
objetivo sua “integração à comunhão nacional”, 
seja através da catequização, colonização, ou 
até mesmo da escravização – uma ideologia 
territorial fundamentada no estabelecimento 
e expansão dos Estados-nação (ALMEIDA, 
2008).

Em sua antropologia sobre as terras 
tradicionais no Brasil, Paul Little (2002) destaca 
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que dentre todos os povos tradicionais, “os povos indígenas foram os primeiros a 
obter o reconhecimento de suas diferenças étnicas e territoriais” (p. 13). Para se ter 
uma ideia, o Serviço de Proteção dos Índios (SPI), no decorrer dos 57 anos de sua 
existência (1910-1967), demarcou 54 áreas indígenas, dentro de uma política em que 
cada terra era “muito menos uma reserva territorial do que uma reserva de mão-de-
obra” (OLIVEIRA, 1983, p. 19). Nesse mesmo período, foi criado o Parque Nacional 
do Xingu, em 1961, que para Menezes (2000), surgiu mais como estratégia militar de 
desbravamento e ocupação da Amazônia. 

A lei nacional mais recente, que de forma mais específica trata dos direitos 
indígenas, é o Estatuto do Índio (Lei 6.001, de 1973) que, embora tenha ficado 
desatualizado com a nova Constituição, ainda não foi substituído. Nesta lei “índio ou 
silvícola é todo indivíduo de origem e ascendência pré-colombiana que se identifica 
e é identificado como pertencente a um grupo étnico cujas características culturais 
o distinguem da sociedade nacional” (artigo 3°, item I). Todavia, todas as ações do 
referido estatuto visam a integração do índio à comunhão nacional, promovendo “a 
via camponesa como modo privilegiado de integração das populações indígenas na 
sociedade brasileira” (OLIVEIRA, 1983, p. 05). 

Com a Constituição de 1988 – fruto dos movimentos sociais das década de 70 e 
80 e fortemente influenciada pelas teorias do pluralismo jurídico, conferindo proteção 
a diferentes expressões étnicas – os povos indígenas tiveram suas reivindicações 
territoriais fortalecidas e formalizadas, sendo legalmente considerados pelo Estado 
Brasileiro como povos distintos, sujeitos de direitos especiais; sendo reconhecidas 
suas organizações sociais, econômicas e políticas específicas e, estipulado que o 
Estado deve respeitá-los enquanto povos tradicionais. 

Conforme Oliveira (1999), em 12 anos da promulgação da CF/88, das 563 terras 
indígenas identificadas no país, 317 (56,5%) tiveram suas cartas declaratórias emitidas 
e homologadas; onde só no Nordeste o número de grupos indígenas reconhecidos 
passou de 10 na década de 1950 para 23 em 1994. 

Segundo o Art. 231 da Constituição Federal/88, “são reconhecidos aos índios sua 
organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários 
sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, 
proteger e fazer respeitar todos os seus bens”, onde: 

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas 
em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as 
imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-
estar e as necessárias a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, 
costumes e tradições. § 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das 
riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes. § 3º O aproveitamento dos 
recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das 
riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização 
do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. § 4º As terras 
de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, 



Impactos das Tecnologias nas Ciências Agrárias 3 Capítulo 19 171

imprescritíveis. § 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, 
salvo, ad referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia 
que ponha em risco sua população, ou no interesse da soberania do País, após 
deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno 
imediato logo que cesse o risco. § 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos 
jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das 
terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do solo, 
dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da 
União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a 
extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, 
quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé (BRASIL, 1988)

Em âmbito internacional também surgem tratados, acordos e convenções 
de proteção especial aos povos indígenas de todo o mundo: a Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho – OIT, sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada 
em Genebra, em 27 de junho de 1989, que destaca em seus Incisos do  Art. 3 que “os 
povos indígenas e tribais deverão gozar plenamente dos direitos humanos e liberdades 
fundamentais, sem obstáculos ou discriminação” e; a Declaração das Nações Unidas 
sobre os Direitos dos Povos Indígenas, aprovada em 13 de setembro de 2007, que 
reforça em Art. 5 que “os povos indígenas têm o direito a conservar e fortalecer suas 
próprias instituições políticas, econômicas, sociais e culturais, mantendo ao mesmo 
tempo seu direito de participar plenamente, se assim o desejarem, na vida política, 
econômica, social e cultural do Estado”. 

Dessa forma, influenciada pelo movimento político internacional de 
reconhecimento dos direitos étnicos, foi instituída no Brasil a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais (PNPCT), por 
meio do Decreto Presidencial nº 6.040, de 07 de fevereiro de 2007, com o objetivo de 
“promover o desenvolvimento sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, 
com ênfase no reconhecimento, fortalecimento e garantia dos seus direitos territoriais, 
sociais, ambientais, econômicos e culturais, com respeito e valorização à sua identidade, 
suas formas de organização e suas instituições”. Assim, conforme a PNPCT, os Povos 
Indígenas representam 

grupos culturalmente diferenciados que se reconhecem como tais, que possuem 
formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos 
naturais como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e 
econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas geradas e transmitidas 
pela tradição (BRASIL, 2007).

Portanto, nesta perspectiva da peculiaridade enquanto sujeitos de direitos, os 
povos indígenas não podem mais estar mais fadados ao desaparecimento étnico-
cultural, ou mesmo serem alvos de políticas generalistas e ações de dizimação de 
seus territórios. Espera-se, ao contrário, uma convivência mais respeitosa, onde o 
Estado Brasileiro não tenha mais como objetivo a integração destes povos à comunhão 
nacional, visto que, conforme alerta Santos (2003, p. 56) estes “têm o direito de ser 
iguais quando a diferença os inferioriza; e o direito de ser diferentes quando a igualdade 
os descaracteriza. Uma igualdade que reconheça as diferenças, e de uma diferença 
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que não produza, alimente ou reproduza as desigualdades”.

2 |  TERRAS INDÍGENAS E DIREITOS HUMANOS E INDÍGENAS: UMA LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA

A Constituição Federal de 1988 e Leis Complementares são claras em estabelecer 
os direitos dos Povos Indígenas Brasileiros, principalmente o Direito a Terra e Defesa 
Jurídica:

Art. 4º. A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios: II – prevalências dos direitos humanos; III – 
autodeterminação dos povos; VII – solução pacífica dos conflitos.

Art. 231º. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus 
bens. 

Art. 232º. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 
ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério 
Público em todos os atos do processo. 

Art. 67º. A União concluirá a demarcação das terras indígenas no prazo de cinco 
anos a partir da promulgação da Constituição (Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias CF). 

Ainda, em conformidade ao Estatuto do Índio (Lei nº 6.001, de 19/12/1973):

Art. 2º. Cumpre à União, aos Estados e aos Municípios, bem como aos órgãos 
das respectivas administrações indiretas, nos limites de sua competência, para 
a proteção das comunidades indígenas e a preservação dos seus direitos. ... IX 
– garantir aos índios e comunidades indígenas, nos termos da Constituição, a 
posse permanente das terras que habitam, reconhecendo-lhes a direito ao usufruto 
exclusivo das riquezas naturais e de todas as utilidades naquelas terras existentes.

Art. 25º. O reconhecimento do direito dos índios e grupos tribais à posse permanente 
das terras por eles habitadas, nos termos do artigo 198 da Constituição Federal, 
independerá de sua demarcação, e será assegurado pelo órgão federal de 
assistência aos silvícolas, atendendo à situação atual e ao consenso histórico sobre 
a antiguidade da ocupação, sem prejuízo das medidas cabíveis que, na omissão 
ou erro do referido órgão, tomar qualquer dos Poderes da República. 

Para os indígenas, apesar de o Brasil ser signatário de Convenções, Tratados 
e Acordos Internacionais, o Estado não cumpre com os seus acordos políticos e 
fundamentais, de garantir a integridade física, preservação da vida e direitos dos 
Povos Indígenas. 

A Convenção nº. 169 da Organização Internacional do Trabalho – OIT sobre 
Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra - Suíça, em 27 de junho de 1989, 
aprovado pelo Decreto Legislativo nº. 143, de 20 de Junho de 2002, promulgada pelo 
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Decreto Presidencial nº. 5.051, de 19 de Abril de 2004, prevê:

Artigo 3º da Convenção 169 OIT.  2. Não deverá ser empregada nenhuma forma de 
força ou de coerção que viole os direitos humanos e as liberdades fundamentais 
dos povos interessados, inclusive os direitos contidos na presente Convenção.

Artigo 6º da Convenção 169 OIT. 1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, 
os governos deverão: consultar os povos interessados, mediante procedimentos 
apropriados e, particularmente, através de suas instituições representativas, cada 
vez que sejam previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de 
afetá-los diretamente; 2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção 
deverão ser efetuadas com boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com 
o objetivo de se chegar a um acordo e conseguir o consentimento acerca das 
medidas propostas. 

Artigo 14º da Convenção 169 OIT. Dever-se-á reconhecer aos povos interessados 
os direitos de propriedade e de posse sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam. Além disso, nos casos apropriados, deverão ser adotadas medidas para 
salvaguardar o direito dos povos interessados de utilizar terras que não estejam 
exclusivamente ocupadas por eles, mas às quais, tradicionalmente, tenham tido 
acesso para suas atividades tradicionais e de subsistência. Nesse particular, 
deverá ser dada especial atenção à situação dos povos nômades e dos agricultores 
itinerantes. Os governos deverão adotar as medidas que sejam necessárias para 
determinar as terras que os povos interessados ocupam tradicionalmente e garantir 
a proteção efetiva dos seus direitos de propriedade e posse. 

Já a Declaração das Nações Unidas sobre os direitos dos povos indígenas – 
107ª Sessão Plenária da ONU, de 13 de setembro de 2007, dispõe em seus artigos 
1º, 7º e 26º:

Artigo 1º. Os indígenas têm direito, como povos ou como pessoas, ao desfrute 
pleno de todos os direitos humanos e as liberdades fundamentais reconhecidas 
pela Carta das Nações Unidas, a Declaração Universal de Direitos Humanos e a 
normativa internacional dos direitos humanos. 

Artigo 7º. 1. As pessoas indígenas têm direito à vida, à integridade física e mental, à 
liberdade e à segurança da pessoa. 2. Os povos indígenas têm direito de viver em 
liberdade, paz e segurança como povos distintos e não serão submetidos a nenhum 
ato de genocídio, nem a nenhum outro ato de violência, incluindo a mudança de 
local forçada de crianças de um grupo a outro grupo. 

Artigo 26º. 1. Os povos indígenas têm direito as terras, territórios e recursos que 
tradicionalmente tem possuído, ocupado ou de outra forma utilizado ou adquirido. 
2. Os povos indígenas têm direito de possuir, utilizar, desenvolver e controlar as 
terras, territórios e recursos que possuem em razão da propriedade tradicional ou 
outra forma tradicional de ocupação ou utilização, assim como aqueles que haviam 
adquirido de outra forma. 3. Os Estados assegurarão o reconhecimento e proteção 
jurídica dessas terras, territórios e recursos. Este reconhecimento respeitará 
devidamente os costumes, as tradições e os sistemas de posse da terra dos povos 
indígenas de que se trate.

Na contramão do que prevê e assegura o ordenamento jurídico que dispõe 
sobre os direitos dos povos originários do nosso país, nacional e internacionalmente, o 
Conselho Indigenista Missionário (CIMI), destaca algumas das principais iniciativas em 
curso, de aprovação de legislação contrária aos povos indígenas. Do Poder Executivo 
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O já denominado pelos indígenas como Parecer Anti-demarcação 001/2017, da 
Advocacia-Geral da União/Temer; a paralisação dos procedimentos de demarcação 
das terras indígenas; o estrangulamento orçamentário, aprofundado pela Emenda 
Constitucional 95, que congelou o orçamento e a instrumentalização política da 
Fundação Nacional do Índio (FUNAI) aos interesses do fundamentalismo religioso 
e do agronegócio (CIMI, 2018).

Do Poder Legislativo:

A Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 215/2000 que busca alterar o processo 
de demarcação em prejuízo dos povos; o Projeto de Lei 3729/2004 que estabelece 
mudanças na lei ambiental; o Projeto de Lei 1610/1996, que legaliza a exploração 
mineral em terras indígenas. Um levantamento realizado Cimi identificou que há, 
hoje, 33 proposições anti-indígenas em tramitação no Congresso e no Senado. 
Somadas às propostas apensadas por tratarem de temas semelhantes, ultrapassam 
uma centena. Em sua maioria, são propostas feitas por ruralistas e pretende alterar 
critérios para demarcação ou liberar exploração de recursos em terras indígenas 
(CIMI, 2018).

Do Poder Judiciário:

a negativa do acesso à justiça aos povos por parte de alguns Ministros; a sombra 
do Marco Temporal; e as recorrentes decisões de reintegrações de posse e de 
anulação de procedimentos de demarcação, estas últimas tomadas, principalmente, 
nas primeiras instâncias (CIMI, 2018).

Salvo as iniciativas da tese do marco temporal, que propõe limitar os direitos 
assegurados na CF/88 no que diz respeito à demarcação de terras indígenas, o 
panorama acima apresentado, na interpretação do CIMI, e comungado pelos indígenas 
e indigenistas de todo o país, evidencia “que faz parte da estratégia do agronegócio e 
seus representantes locais a promoção, de fato e de forma ilegal, de uma nova fase 
de esbulho territorial contra os povos” (CIMI, 2018). 

De forma clara, em todo o território nacional “estão sendo alastradas as práticas 
de loteamento, apossamento e exploração, por não-índios, de terras indígenas 
devidamente registradas em nome da União e que estavam na posse pacífica dos 
povos” (Ibidem). 

3 |  TERRAS INDÍGENAS DO SUL DA BAHIA: UM RETRATO DA VIOLAÇÃO DOS 

DIREITOS INDÍGENAS

Com base em informações repassadas pela Federação Indígena das Nações 
Pataxó e Tupinambá do Extremo Sul da Bahia (FINPAT), representada pelos caciques, 
lideranças e instituições indígenas da Bahia, muitas foram as iniciativas empreendidas 
no sentido de denunciar aos organismos internacionais a violação dos direitos 
humanos e direitos indígenas vivenciada pelos indígenas no território brasileiro; 
com ênfase, em particular, na omissão e falta de vontade política e responsabilidade 
institucional na demarcação das terras indígenas, o que contribuiu e vem contribuindo, 
significativamente, para a crescente onda de conflitos fundiários no Sul e Extremo Sul 
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da Bahia, envolvendo a disputa de terras entre índios e produtores rurais não indígenas 
nos Territórios Pataxó Barra Velha, Kay/Pequi, Coroa Vermelha, Mata Medonha e 
Territórios Tupinambá de Olivença, Belmonte e Itapebi/BA. 

Segundo a FINPAT, a falta de decisão, posição e vontade política do Governo 
Federal na emissão de Portarias Declaratórias, Decretos e conclusão de relatórios 
antropológicos, têm ocasionado vários assassinatos de índios e produtores rurais, 
criminalização de lideranças indígenas, discriminação e incitação de violências contra 
os Povos Indígenas, dano ao patrimônio público e privado, insegurança pública e 
estado de sítio à população indígena. 

Segundo o presidente do Conselho Indigenista Missionário (CIMI), Dom Roque 
Paloschi, em denúncia feita em assembleia geral da CNBB, em abril/2018, todas 
essas ações que compõem uma estratégia nacional de ameaça à vida e futuro dos 
povos indígenas do Brasil – orquestrada pelo Estado brasileiro em atendimento aos 
interesses da bancada ruralista e grandes corporações privadas – tem ocasionado 
uma onda crescente de violações e violências, como mostram os dados:

Em 2016 foram assassinados 56 indígenas; outras 23 tentativas de assassinato; 
10 ameaças de morte; 11 lesões corporais e 17 casos de racismo e discriminação 
étnico cultural. Outro dado alarmante é o de suicídio, que chegou em 2016 a 106 
casos. Foram, ainda 735 casos de mortes na infância, grande maioria causada por 
falta de assistência governamental e desnutrição grave (CIMI, 2018).

Para o presidente do CIMI (2018), o governo brasileiro parece negligenciar os 
fatos, agindo, ao contrário, “[...] no sentido de agravar ainda mais as violações”. Na 
avaliação das lideranças Pataxó, o Brasil vive à beira da deflagração de uma guerra 
civil contra os Povos Indígenas, os quais estão na luta pela demarcação territorial - 
direito fundamental para sobrevivência das etnias, suas reproduções física e cultural, e 
preservação do meio ambiente, das línguas, costumes e tradições destas populações.

O Território Tradicional Pataxó Barra Velha 

Está localizado nos municípios de Porto Seguro e Prado/BA, sendo composto 
por 17 comunidades indígenas (nº flutuante), com população de cerca de 5.800 
índios, onde está situado o ponto de referência histórica do Brasil, o Monte Pascoal, 
pedra avistada do alto mar pelos portugueses, no ano de 1500, no controverso 
“Descobrimento do Brasil”. A partir de 1961, com a criação do Parque Nacional do 
Monte Pascoal, foi objeto permanente de disputa entre os índios e o Instituto Brasileiro 
de Desenvolvimento Florestal (IBDF), tendo os primeiros enfrentado um longo período 
de privações provocado pela proibição de utilização econômica do seu próprio território, 
situação esta que motivou uma grande dispersão dos Pataxó, compelidos a buscar 
meios de subsistência em outras áreas. 

O encaminhamento de uma solução para esse problema se prolongou por vinte 
anos, quando em 1980, a FUNAI e o IBDF chegaram a um acordo, sendo cedido para 
usufruto dos Pataxó uma área de apenas 8.720 hectares dos 22.500 que compõem 
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o Parque. Além de ser esta uma área extremamente reduzida para as necessidades 
da sociedade Pataxó, abrange, em sua maioria, terrenos impróprios para a agricultura 
(brejos, faixas arenosas e campos), o que tem provocado grandes manifestações de 
insatisfação e revolta por parte do Povo Pataxó. 

A partir do ano 1999, houveram dezenas de retomadas (ocupações) de áreas 
pelos indígenas, a fim de chamar atenção do Estado Brasileiro para a revisão dos 
limites da Terra Indígena Pataxó Barra Velha. O reestudo antropológico foi realizado 
pela FUNAI e publicado no Diário Oficial do Estado e União em 2008, com área de 
54.000 hectares. Em 2014, os indígenas do Território Barra Velha, com população 
crescente (total de 17 aldeias), realizaram novas ocupações com o propósito de pedir 
agilidade da Presidência da República e Ministério da Justiça na emissão da Portaria 
Declaratória da Terra Indígena Barra Velha. 

Nessa disputa territorial, os conflitos e ataques aos indígenas intensificaram-se, 
chegando a agressões violentas por parte dos fazendeiros e seus jagunços. Segundo 
relatos dos indígenas, na madrugada do dia 03 de maio de 2014, um veículo que prestava 
serviço à Saúde Indígena (SESAI) foi alvejado com 17 perfurações de projétil de arma 
de fogo de grosso calibre, no momento em que conduzia uma paciente indígena em 
trabalho de parto da Aldeia de Boca da Mata para o Hospital da Cidade de Itamaraju/
BA. Diante dessa experiência traumática e desesperadora, os ocupantes do veículo 
da saúde se embrenharam no mato para salvar suas vidas enquanto aguardaram 
por socorro. No dia 06 de maio de 2014, ainda conforme relatos, mais uma tentativa 
de assassinato de indígenas ocorreu na área, onde foram disparados tiros de arma 
de fogo contra dois índios que transitavam em uma motocicleta na estrada vicinal de 
acesso aos povoados e cidades daquele território. 

Apesar dos fatos, o Governo Brasileiro, após seis anos de reconhecimento oficial 
do território pela FUNAI, publicado nos meios de comunicações pertinentes, ainda 
não fez a emissão de portaria declaratória para a resolução do conflito. Ao contrário, 
no dia 24/11/2014, monta uma mega operação policial com 300 homens (Polícias 
Federal, Militar e Civil do Estado da Bahia) e grupos de operações especializadas 
(CIPA e CAEMA) e 70 viaturas, para cumprir mandado judicial de reintegração de 
posse, retirando à força e expulsando centenas de famílias indígenas de suas terras 
tradicionais. Segundo os indígenas, os policiais chegaram de forma violenta nas 
áreas ocupadas, inclusive sem acompanhamento do órgão oficial de proteção ao 
índio (FUNAI), disparando tiros contra homens, mulheres e crianças que ali residiam, 
colocando terror na população indígena local.

O Território Indígena Kay/Pequi

Localizado no município de Prado/BA, possui área de 28.000 hectares de 
extensão, composto por 08 comunidades indígenas, com cerca de 1200 índios. No 
ano 1999, por ocasião das comemorações dos 500 anos do Brasil, os Pataxó desta 
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região fizeram várias retomadas (ocupações) em seu território tradicional, com a 
finalidade de conquistar oficialmente a demarcação de suas terras. Desde a época, 
passados quase 20 anos, o processo ainda passa por estudo antropológico para 
reconhecimento oficial pelo Estado Brasileiro. Atualmente o processo fundiário está 
em análise na Câmara de Conciliação e Arbitragem da Advocacia Geral da União 
(AGU), para posterior publicação no Diário Oficial do Estado e União e cumprimento 
de demais trâmites administrativos. 

Em várias áreas deste território, há mandado liminar de reintegração de posse 
pela Justiça Federal da Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas/BA, bem como 
notificação à FUNAI para agilização da conclusão do processo de demarcação 
territorial. A grande questão é que 18 anos já se passaram e até o momento o território 
ainda não foi regularizado. Enquanto isso, as famílias ficam sem condições mínimas 
de sobrevivência, excluídas das políticas públicas de promoção de saúde, educação e 
infraestrutura, dentre outras. 

Sobre a questão, cabe destacar que, por “força da Constituição de 1988 (art. 22, 
inc. XIV), o ato de legislar sobre direitos indígenas é privativo da União Federal, ou 
seja, cabe unicamente ao Congresso Nacional, através de suas duas casas legislativas 
– Câmara e Senado” (CIMI, 2018). 

A Terra Indígena Pataxó Coroa Vermelha

A Terra Indígena Pataxó Coroa Vermelha, localizada no município de Santa Cruz 
Cabrália, com população superior a 6.000 índios, é fruto do processo de demarcação 
iniciado no ano de 1985, com proposta inicial de 10.000 hectares, concluído em 
parte no ano de 1998, com destinação de área de 1.493 hectares, sendo 827 de 
preservação ambiental, 589 hectares de área de agricultura familiar e 77 hectares de 
área residencial e instalação de comercio local. 

Nos últimos anos ocorreram várias retomadas (ocupações) de áreas pelos 
indígenas. Em virtude disso, no dia 28 de novembro de 2014, as Polícias Federal 
e Estadual (CAEMA e CIVIL), com 150 homens e aparato de guerra, cumpriram 
mandado de reintegração de posse, expulsaram e desabrigaram 88 famílias indígenas 
da Aldeia Pataxó Aroeira e Reserva Mutari. A primeira, com estudos antropológicos 
e delimitação concluída, com despacho assinado pelo Ministro de Estado da Justiça 
para aquisição por interesse social, na criação de reserva indígena e; a segunda, 
localizada na embocadura do Rio Mutari, que segundo relatos históricos, foi palco da 
celebração da 2ª Missa no Brasil e onde o navegador português, Pedro Álvares Cabral, 
em 1500, abasteceu as suas naus de água potável. Dessa forma, há fortes indícios, 
fundamentos e comprovações históricas de ocupação tradicional dessas terras pelos 
indígenas. O processo desta segunda área encontra-se em fase de conclusão de 
estudo antropológico pela FUNAI para demarcação como território tradicional indígena. 

Ainda no TI de Coroa Vermelha, outra área retomada é onde se encontra instalada 
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a Aldeia Pataxó Juerana, localizada no município de Porto Seguro/BA, em que, no dia 
29 de março de 2011, a Polícia Federal de Porto Seguro/BA, em cumprimento de 
mandado judicial de reintegração de posse, expulsou 12 famílias indígenas de área 
ocupada, deixando as famílias totalmente desabrigadas. Esta comunidade indígena é 
composta por 48 famílias com aproximadamente 250 índios, e está situada em um raio 
de 12 km do local histórico de “Descobrimento do Brasil” e palco da celebração das 1ª 
e 2ª missas pelos portugueses. 

A Terra Indígena Pataxó Mata Medonha

A Terra Indígena Pataxó Mata Medonha, localizada no município de Santa Cruz 
Cabrália/BA, é composta por 70 famílias indígenas e com população de cerca de 350 
índios. No dia 28/11/2014, a Polícia Federal de Porto Seguro/BA, com 150 policiais e 
40 viaturas (Federal, Militar e Civil), cumpriu mandado de reintegração de posse na 
área de revisão de limites da TI, em que dezenas de famílias ficaram desabrigadas. 
Neste caso, o processo de regularização fundiária encontra-se em fase de conclusão 
de relatório antropológico pela FUNAI. Em junho de 2014 houve um deslocamento de 
15 famílias indígenas da Aldeia Mata Medonha para outra área limítrofe do território, 
na formação da Aldeia Pataxó Araticum, proposta esta para aquisição de terras por 
interesse social, como Reserva Indígena. 

O Território Tupinambá de Olivença

O Território Tupinambá de Olivença é composto por 23 comunidades, com 
população de cerca de 7.000 índios e área em estudo de 47.376 hectares, compreendido 
entre os municípios de Ilhéus, Una e Buerarema, Litoral Sul do Estado da Bahia. Em 
2001, os Tupinambá de Olivença foram reconhecidos oficialmente como indígenas 
pela FUNAI. A primeira fase de demarcação do seu território foi concluída em abril de 
2009, com a publicação do resumo do relatório de identificação e delimitação da Terra 
Indígena Tupinambá de Olivença no Diário Oficial do Estado e União. 

Na luta pela Terra, cerca de 20 índios tupinambá já foram assassinados e 
lideranças indígenas criminalizadas pelos órgãos e instituições dos Governos Federal 
e Estadual. Destaca-se a prisão arbitrária do Cacique Babau Tupinambá no Aeroporto 
Internacional de Brasília, quando iria viajar ao Vaticano para encontro com o Papa 
Francisco, a fim de denunciar a violação dos direitos humanos e direitos indígenas 
pelo Governo Brasileiro. Para o Povo Tupinambá, a prisão teve por objetivo intimidar 
os indígenas na luta por seus direitos territoriais e tradicionais, assim como impedir que 
denúncias fossem feitas contra o Governo Brasileiro aos organismos internacionais. 

Nos dias 24 e 25 de agosto de 2013, produtores rurais e moradores da região do 
município de Buerarema/BA interditaram a Rod. BR 101, na entrada da cidade, para 
protestar contra a demarcação do Território Tupinambá de Olivença. Neste episódio, 
os manifestantes queimaram um veículo que estava a serviço da saúde indígena, em 
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que três indígenas foram agredidos fisicamente; um veículo do Instituto Federal de 
Educação Ciências e Tecnologia da Bahia (IFBA) também foi queimado, e um professor 
indígena agredido fisicamente; 10 casas de indígenas no povoado vizinho queimadas; 
a Cesta do Povo do Governo da Bahia saqueada e depredada; agências bancárias 
depredadas e vários atos violentos e assalto de mercadoria a indígenas. Tudo isso 
atribuído pelos indígenas à omissão do Governo Brasileiro na emissão de portaria 
declaratória do Território Tupinambá e indenização das benfeitorias dos posseiros, 
cuja morosidade governamental tem causado conflitos, assassinatos e insegurança 
pública. A partir desta data, o Governo Federal invocou a Garantia da Lei e da Ordem 
(GLO) e instalou a Força Nacional de Segurança Pública e Exército Brasileiro dentro 
das Terras Tupinambá, com o argumento de fazer a pacificação da área para assinatura 
da Portaria Declaratória, violando ainda mais os direitos e molestando as comunidades 
do Povo Tupinambá.

A violação dos Direitos Humanos e o crescente aumento da violência contra 
as comunidades tradicionais no Brasil estão preocupando até as organizações 
internacionais, que participaram de reuniões com o Governo Estadual em Salvador, 
no dia 31/10, e de audiência pública no dia 1º/11/2014 no Sul do Estado. Diversos 
embaixadores da União Europeia e representantes da Secretaria Especial de Direitos 
Humanos da Presidência da República marcaram presença, além da Secretária Estadual 
da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos da Bahia. A comitiva da União Europeia, com 
a presença de 09 Embaixadas (Bélgica, Suécia, Reino Unido, Eslovênia, Finlândia, 
Espanha, França, Holanda, Irlanda), 02 Consulados e a chefe da delegação da União 
Europeia, ouviram atentamente os relatos de violência física, psicológica e cultural; 
criminalização de lideranças; judicialização das lutas; desrespeito às culturas e povos; 
preconceito; genocídios; crimes contra a natureza; avanços de empreendimentos 
com o capital europeu sobre territórios tradicionais; violação de direitos; assim como 
descumprimento e ataques a direitos constitucionais duramente conquistados. 

O Território Tupinambá de Itapebi

O Território Tupinambá de Itapebi é composto por 70 famílias e população de 
350 indígenas, distribuídas em duas comunidades: Vereme e Encanto da Patioba, 
localizadas no município de Itapebi. O primeiro levantamento antropológico não 
constatou como território tradicional, porém está previsto pela FUNAI uma nova 
avaliação deste estudo preliminar de reconhecimento e delimitação territorial. Em 
2011 e 2012, a Polícia Federal cumpriu mandado liminar de reintegração de posse na 
Aldeia Vereme, composta por 12 famílias, mas os indígenas tinham se deslocando da 
área por ameaça de pistoleiros. Algumas famílias foram viver nas periferias da cidade 
de Eunápolis/BA e outras na Aldeia Encanto da Patioba. No dia 07 de março de 2013, 
um grupo de cerca de 30 pistoleiros invadiram a comunidade Tupinambá Encanto 
da Patioba, tocaram foco e queimaram 28 casas, agrediram fisicamente lideranças, 
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mataram animais domésticos e de estimação (galinhas, patos e cachorros) e deixaram 
desabrigadas todas as famílias da aldeia, as quais estão vivendo nas periferias das 
cidades e comunidades próximas que lhes deram abrigos.  Na luta pela terra, várias 
lideranças e membros destas comunidades já foram brutalmente assassinados. Até o 
momento, nenhuma solução foi dada pelo Governo Federal Brasileiro para assistência 
social e realocação das famílias. Por parte da Presidência da FUNAI, não existe previsão 
e planejamento de formação de Grupo de Trabalho – GT para iniciar os processos de 
reestudos das áreas pleiteadas pelos indígenas como território tradicional. Enquanto 
isso, as famílias indígenas estão vivendo criminalizadas, discriminadas e em situação 
de vulnerabilidade social e cultural.

O Território Tupinambá de Belmonte

O Território Indígena Tupinambá de Belmonte, com área de 9.521 hectares, 
é composto por 41 famílias e população superior a 200 indígenas. Desde 2002 a 
Comunidade da Aldeia Tupinambá Patiburi luta para o reconhecimento do seu 
território. Em 2006, as famílias indígenas foram expulsas da área pela Polícia Federal, 
no cumprimento de mandado de reintegração de posse, abandonando casas, roçados 
e criações. No final de 2013, foi publicado no Diário Oficial do Estado e União, o 
relatório antropológico de identificação e delimitação territorial, sendo comprovada a 
tradicionalidade da área. Todavia, mesmo com reconhecimento do órgão oficial de 
proteção e assistência aos povos indígenas brasileiros (FUNAI), no mês de novembro 
de 2014, a Polícia Federal e Oficial de Justiça compareceu na comunidade com 
mandado liminar de reintegração de posse, negociando no máximo 15 dias para todas 
as famílias desocuparem a área. Na aldeia Patiburi, além das casas, existe toda uma 
infraestrutura de sobrevivência dos indígenas: escola, posto de saúde, centro cultural 
e roçados. Encontram-se implantados, também, projetos de ovinocultura, com galpão, 
150 matrizes e equipamentos agrícolas. 

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Fica evidente que, em caminho contrário às conquistas alcançadas na década 
de 1980, atualmente o Estado Brasileiro tem criado instrumentos jurídicos nas Três 
Esferas de Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) que contrariam a Constituição 
Federal Brasileira e Acordos Internacionais. Grupos de parlamentares das bancadas 
ruralistas do Congresso Nacional, Câmara dos Deputados e Senado Federal, têm 
proposto em grande quantidade, projetos e medidas legislativas que ferem os direitos 
humanos e direitos indígenas, com destaque para: a Portaria 303/AGU – Advocacia 
Geral da União (Executivo), a PECs 038/99, 215/2000, PLs 227/2012 e 237/2013 
(Legislativo) e a Petição 3388/STF (Judiciário). 

Destaca-se, ainda, que o Poder Judiciário nas Varas Federais de 1ª Instância 
tem emitido dezenas de decisões judiciais em liminar de reintegração de posse contra 
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os povos indígenas no Estado da Bahia, expulsando-os de seus territórios tradicionais 
reconhecidos pela FUNAI, particularmente os Juízes Federais das Seções e Subseções 
Judiciárias das cidades de Ilhéus, Itabuna, Eunápolis e Teixeira de Freitas/BA. 
Decisões que não levam em consideração a tradicionalidade territorial, muito menos a 
vulnerabilidade social e a insegurança e integridade física dos indígenas, entre estes, 
crianças, mulheres e anciões.

Diante do descumprimento de leis e violação de direitos fundamentais na 
preservação da vida, como ora exposto, as instituições representativas indígenas 
de todo o país alertam e pedem apoio da sociedade brasileira, bem como das 
organizações internacionais, com o intuito de estabelecer junto ao Estado Brasileiro 
medidas no cumprimento das convenções e acordos internacionais na garantia dos 
direitos humanos e direitos dos povos indígenas brasileiros; pois a falta de resolução 
na demarcação das terras tradicionais indígenas tem comprometido, sobremaneira, o 
direito à sobrevivência, cultura e tradições destes povos.
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